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OFÍCIO/SEGOV Nº 261/2025                                                                Em 24 de outubro de 2025 

 

 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$ 829.780,16 (oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais e dezesseis 
centavos), para suplementação de dotações orçamentárias das Subsecretarias de Bem-Estar 
Animal e Assuntos de Segurança, para renovação de contratos. 

Na Subsecretaria de Bem-Estar Animal a suplementação destina-se a renovação 
do contrato com a empresa especializada para a prestação de serviços de resgate e traslado 
24 horas de animais de pequeno porte, serviços de abrigamento, recuperação, atendimento 
e acompanhamento médico veterinário, vacinação, castração, microchipagem e adoção de 
animais domésticos de espécie canina e felina sob responsabilidade da prefeitura municipal 
de Araraquara e demais serviços sediados no Bem-Estar Animal.  

Tal contratação se faz necessária para garantir o desenvolvimento das políticas 
públicas voltadas ao Bem-Estar Animal e para o cumprimento do TAC 921/12, na qual 
determina que o Município de Araraquara realize resgate e acolhimento de animais em 
situação de risco conforme dispõe a Lei Complementar Municipal nº 827/12. Ainda, prevê caso 
o município não suporte a demanda, que haja contratação de serviço terceirizado. 

No tocante à Subsecretaria de Assuntos de Segurança, a suplementação visa à 
renovação do contrato com a empresa de tecnologia da informação para serviços de locação, 
instalação, configuração, treinamento e suporte técnico de soluções para reestruturação da 
central de monitoramento eletrônico das vias públicas e para o projeto “câmera cidadã”, que 
tem como objetivo fundamental para o videomonitoramento público do Município de 
Araraquara e para o cumprimento da Lei Ordinária nº 7.436/2011, que institui o Centro 
Integrado de Controle de Operações e Videomonitoramento Municipal, destinado à vigilância 
permanente do espaço público por meio de câmeras de vídeo, com os seguintes objetivos: 
prevenir crimes e violências; permitir pronto atendimento e resposta a delitos identificados; 
servir como instrumento auxiliar de investigação criminal; colaborar com o controle de 
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tráfego; possibilitar o zelo urbanístico; auxiliar na fiscalização do Código de Posturas do 
Município; ampliar a vigilância ambiental; aperfeiçoar a fiscalização de equipamentos 
públicos; apoiar as ações da Defesa Civil; e cooperar com os demais órgãos de segurança 
pública federal e estadual. 

As dotações anuladas foram analisadas minuciosamente priorizando saldos 
orçamentários remanescentes ou que não tiveram execução no decorrer do exercício, 
procurando-se também realizar as anulações parcialmente para não comprometer todo o 
saldo existente, caso haja necessidade de empenho na dotação. 

Diante do exposto, considerando a relevância e a finalidade pública da 
iniciativa, entendemos estar plenamente justificada a apresentação da presente proposta 
legislativa, a qual confiamos merecer a aprovação desta Egrégia Casa. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal  
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 829.780,16 
(oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e 
oitenta reais e dezesseis centavos), para 
suplementação de dotações orçamentárias 
nas Subsecretarias de Bem-Estar Animal e 
Assuntos de Segurança, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 829.780,16 (oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta 
reais e dezesseis centavos), para suplementação de dotações orçamentárias das 
Subsecretarias de Bem-Estar Animal e Assuntos de Segurança, para renovação de contratos, 
conforme demonstrativo abaixo:  

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.09 SUBSECRETARIA DE BEM-ESTAR ANIMAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.2 Atividade 

18.541.0012.2.180 ATIVIDADES DE BEM-ESTAR ANIMAL  R$    574.054,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$    574.054,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.44 SECRETARIA MUNICIPAL DOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

02.44.01 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.183 INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 

26.183.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.183.0093.2 Atividade 

26.183.0093.2.067 CENTRO DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA  R$    255.726,16  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ 

 R$    255.726,16  

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor de R$ 
829.780,16 (oitocentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais e dezesseis centavos), 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.07 CHEFIA DE GABINETE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0001 EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0001.2 Atividade 

04.122.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$    100.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$    100.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.21 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.21.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ÁREAS VERDES E DE COMBATE À 
POLUIÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0028 CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

18.541.0028.2 Atividade 

18.541.0028.2.187 BIODIVERSIDADE FLORA  R$      44.188,45  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      44.188,45  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.43 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

02.43.01 SUBSECRETARIA DE DEFESA E CONTROLE AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0029 GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0029.2 Atividade 

18.541.0029.2.190 FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO  R$    100.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$    100.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.43.02 SUBSECRETARIA DE PROJETOS, QUALIDADE E GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0029 GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0029.2 Atividade 

18.541.0029.2.191 PLANEJAMENTO AMBIENTAL / EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

 R$    300.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$    300.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

02.44 SECRETARIA MUNICIPAL DOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA 

02.44.01 SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

26.122.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.122.0093.2 Atividade 

26.122.0093.2.228 MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

 R$    255.726,16  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$    255.726,16  

FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA - 
VINCULADOS 

02.45 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 

02.45.01 SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0119 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

04.122.0119.2 Atividade 

04.122.0119.2.280 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PAINEL DE 
INDICADORES MUNICIPAIS 

 R$      29.865,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$      29.865,55  

FONTE DE RECURSO 1 - TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580 de 16 de julho de 2025 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 
(Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 24 de outubro de 2025. 
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LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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